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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TRÂNSITO

EDTTAL 284/2023
TNTERRUPçÃO OA CTRCULAçÃO nOOOvrÁRrA

NO CAMINHO DA RENTRóIA

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2L612O22, torna público que, no

âmbito da empreitada municipal de "Controlo e monitorização de fugas nas redes de

águas associadas ao sistema de tetegestão existente no Concelho do Funchal - 2a Fase",

torna-se necessário interromper a circulação rodoviária com proibição de estacionamento

no Caminho da Rentróia, entre os dias 20 de abril e 2O de maio de 2023.

Durante os trabalhos será garantido o acesso às residências e estabelecimentos afetados,

sempre que os trabalhos o permitirem.

Como alternativa à circulação rodoviária, deverá ser utilizada a Rua Pita da Silva ou

Caminho do Meio.

Solicita-se aos condutores e moradores a melhor compreensão pelos incómodos

causados.

Funchal, 18 de abril de 2023.

Vereador com o louro da lidade e ïrânsito,

--. - È-.-)

Bruno Miguel Camacho Pereira


